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Descrição 

Desinfetante lL 

Detergente 500ml 

Agua Sanitária 1 L 
Papel Higiênico c/4 
rolos 
Pano de Chão c/3un 

Vassoura 

Rodo 
Limpador Multiuso 
500ml 
Sabão em Pó 400g 

Limpa Vidros 500ml 

Pá de Lixo 

Esponja Metãlica 

Limpa Cerâmicas lL 

Papel Toalha 

Saco de Lixo l 5L 

Saco de Lixo 30L 

Saco de Lixo SOL 

Saco de Lixo 1 OOL 
Limpador Perfumado 
500ml 
Álcool Liquido 1 L 
Copo Descartável 
e/ 100 und para café 
Copo Descartável 
e/ 100 und 180ml 
Copo Vidro 300 ml 

Balde 

Sabonete Liquido lL 

Bom Ar 

Lixeira e/ pedal 

Pedra Sanitária 

Esponja dupla face 

Açucar 1kg 

Balas Hortelã 

Balas Sortida 

Café Vácuo 250g 

Refrigerante 2L 

Refrigerante l ,SL 
Agua mineral de 
500ml 
Biscai to de sal 

Biscoito doce 

Agua Mineral 20L 
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ANEXO D 

ITENS PARA DISPENSA 

Und Qnt Vir. Unit. 

Und 80 

Und 80 

Und 80 

Pct 50 

Pct 24 

Und 12 

Und 12 

Und 35 

Und 30 

Und 10 

Und 8 

Und 12 

Und 30 

Pct 30 

Pct 50 

Pct 50 

Pct 50 

Pct 50 

Und 15 

Und 35 

Und 60 

Pct 60 

Und 50 

Und 12 

Und 20 

Und 50 

Und 12 

Und 60 

Und 30 
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Pct 
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Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 
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60 

15 

15 

60 

60 

60 

100 

40 

40 

100 

TOTAL 
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Vir. Total 

ld:0047F28B6DC94A96 
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16/04/20 25, ÀS 12:00 HORAS (protocolo por e-mail e h o rário de Brasilia-OF). 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: A PARTIR DO 

DIA 17/04 /2025 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

çam g rgngrpi@qm gil.çom 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS: 

cama.ransrpi@pmail.com. 

OBJETO : Contratação direta d e pessoa jurídica especializad a na pres tação d e serviços 

d e produção a udiovisual , incluindo captação de imagens, edição d e vídeos, cobertura de 

eventos ins tituc io n ais, c riação d e con teúdo para re d es sociais e c ampa nhas d e 

divulgação institucional, com o objetivo d e promover a transparên c ia, a comunicação e o 

acesso à informação sobre as ações da Câmara Municipal d e Nova Santa Rita-PI, 

conforme esp ecificações contid as neste anexo. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R $ 20.000.00 (vinte mil reala ). 

A Câmara Municipal d e Nova Santa Rita- PI, através d a Comissão Pe rmanente d e 

Licitação, torna público a r ealização de procedimento n a modalidad e D ISPENSA Nº 009/2025 

do tipo M ENOR PREÇO GLOBAL, p o r preço unitário , em conformidade com a Lei Federal n º 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Legislativo n º 001/2025, cujo objeto 

é a contratação dire ta de pessoa juridica especializad a na prestação de serviços d e produção 

audiovisual, incluindo captação de imagen s, edição d e vídeos, cobertura de e ve ntos 

institucionais, c riação de conteúdo para redes sociais e campanhas d e divulgação 

institucional, com o objetivo de promover a transparên cia, a comunicação e o acesso à 

informação sob re as ações da Câmara Municipal d e Nova Santa Rita-PI , conforme 

especificações contidas n este anexo. 

1 . PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 Como se tra ta d e dispensa de licitação aern d isputa, n ão haverá envio de lances 

na p lataform a e letrônica LICITANET, disponível no endereço e le trônico www.liçita net-com .br. 
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1 .2 Os fornecedores d everão enviar suas propostas, conforme modelo dis ponibilizado 

n os anexos, para o e - mail çamaransrpi@gmail.çom dentro do prazo estipula d o neste Aviso de 

Dispensa; 

1.3 Não poderão participar desta d i spen sa os fornecedores: 

1.3 . 1 que não atendam às condições deste Aviso d e Contratação D ireta e seu(s ) 

anexo(s); 

1.3.2 que se e nqua drem n as seguintes vedações : 

a) autor do anteproj eto, do p rojeto básico ou do projeto executivo, pessoa fis ica ou 

j u rídica. quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fo rnecimento de bens a e le 

rela cionados; 

b) emp resa, is olada.mente ou em consór cio , responsável pela e la b oração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o a uto r do projeto seja dirigente, gerente, 

con trolador, acionista ou detentor de m ais de 5% (cínco p or cento ) do capital com direito a 

voto, res ponsável técnico ou subcontratado, quando a con tratação versar sobre obra, setviços 

ou fornecimento de b e n s a e la necessários; 

c ) pessoa fis ica ou juridica que se e n con tre , ao tempo da contratação, impossibilitada 

d e contratar e m decorrê n c ia d e sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que m antenha vínculo de natureza técnica, comer cial , econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente d o órgão ou entidad e contratante ou com agente público que 

d esempenh e função n a licitação ou atue na fiscalização ou n a ges tão do contrato, ou que de les 

sej a cônju ge, comp anh eiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidad e, a tê o terceiro 

grau ; 

e ) empresas controlad oras, con troladas ou coligadas, nos termos d a Lei n º 6.404, d e 15 

d e d ezembro d e 1976, con cor rendo e n tre s i ; 

f) pessoa fisica o u jurictica que, nos 5 (cinco ) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenh a sido condenada j udicialmente, com trânsito em julgado, por exploração d e trabalh o 

infantil , por s ubmissão d e trabalhadores a condições análogas às d e escravo o u por 

con tratação de a d o lescentes n os casos vedados pela legislação trabalhista. 

1.3.2. 1 

grupo econômico; 

1.3.2 .2 

Equiparam-se aos autores do projeto as e mpresas integrantes do mesmo 

aplica-se o dispos to na alinea "cn também ao fornecedor que a tue em 

substituição a outra p essoa, fis ica ou jurídica, com o intuito d e burlar a efetividade da sanção 
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a e la aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

1.3.2.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n º 746/2014-TCU-Plenário); e 

1 .3 .2.4 sociedades cooperativas. 

2. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

2.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio da 

proposta para o e - mail camaran srpi@gmail.com, na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a d ivulgação do aviso de contratação direta, 

e.nc9.Jll inhará, exclusivamente para o e-mail çamaransrpi@gmail.com, a proposta com a 

descrição do serviço ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretam ente na prestação dos serviços; 

2.4 Os preços ofertados ser ão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de p leitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

o utro pretexto. 

2.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos. 

2.6 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substitui- la ou 

modificá-la; 

3 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3. 1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço e m r e lação ao estipulado para a contratação. 

3. 1.1 A proposta final d everá conter: planilha com valor unitário e total e m moeda 

corr e n te nacio nal {real), quantidade de itens, valor total, descrição completa do serviço e 

assinatura do responsável; 

3. 1 .2 No preço cotado deverão estar inc luidos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 
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3.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima d o estimado pela 

Administração, pode.rã haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os 

preços praticados no mercado; 

3.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 

estimado pela Administração. 

3 .2.2 A negociação poderã ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

3.2.3 Estando o preço compatível, ser á solicitado o envio da proposta e , se necessário, 

de documentos complementares. 

3.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.4.1 contive r vícios insanáveisj 

3.4,2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

3.4.3 presentar preços in exequíveis; 

3.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

3.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que i,nsanável. 

3.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta d e preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares , poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

3.6 Ence.rrada a anâlfae quanto â aceitação da propasta, se iniciará a fase d e 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4 . HABILITAÇÃO 

4.1 Os documentos a serem exigidos para fin s de habilitação constam do ANEXO 1 -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e deverão ser enviados juntamente com a 

proposta. 
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4.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta c lassificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especiaJmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a con sulta aos 

seguintes cadastros: 

a ) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, m a n tido pela 

Controladoria•Geral da União (www.portaldatransparen cia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional d e Con denações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União • TCU; 

4.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a substituição d as 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pe.la Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https: / /çertidoesapf.apps. tçµ.gov. br /l 

4 .2.2 A con sulta aos cadastros será realizada em n ome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n º 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade a dministrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

q u al seja sócio majorité.rio. 

4.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existl!ncia d e 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Jmped.itivas Indiretas. 

4.2.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vín c ulos societários, 

linhas de fornecimento s imilares, dentre outros. 

4.2.2.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

4.2.3 Constatada a exis tência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

4.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do S ICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

4 .3.1 ~ dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
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4.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor , 

exceto se a consulta aos sítios e letrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de h abilitação complementares, 

necessârios à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Cont ratação Direta e jâ 

apresentad os, o fornecedor será convocado a encam.inh á•los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.5 Somente haverá a necessidade de comprovação d o preenchimento de requisitos 

mediante apresentação d.O$ documento$ o riginais não digita.is quando houver dúvida em 

r e lação à integridade do documento digital. 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n º 123, de 

2006, estarâ dispensado {a ) da prova de inscrição n os cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

4. 7 H avendo n ecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão serâ suspensa, sendo informada a nova data e h orário para a sua continuidade. 

4.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sej a por não 

a presentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá•los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.8.1 Na h ipótese de o fornecedor n ão a t e nder às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examina.rã a proposta subsequente e assim sucessiva.m.ente, na ordem de 

classificação, até a apur ação de uma proposta que atenda às e specificações do objeto e as 

cond.ições de habilitação . 

4.9 Constatado o atendimento ó.s exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

5 . CONTRATAÇÃO 

5.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, ser á 

emitida a Nota de Empenho. 

5.2 A contratada se vincula â sua proposta e âs previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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5.2.1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 d a Lei n 9 14.133/21 e reconhece os direitos d a Administração previstos nos 

a rtigos 13 7 a 139 da mes ma Lei. 

5.3 Na assin atur a. do contrato ou do instrumento equivale nte será exigid a a 

comprovação das cond ições de h a bilitação e contratação consignadas n este aviso, que d e verão 

ser mantidas p e lo fornecedor durante a vigência do con trato. 

6. SANÇÕES 

6. 1 Comete infração a dminis trativa o fornecedor que cometer quais que r das 

infrações previstas no art. 155 d a Lei n º 14. 133, d e 2 021 , quais sej a m : 

6 . 1 . 1 dar causa à inexecução parcial d o contrato; 

6 . 1 .2 dar cau sa à ine x ecu ção parcial do contrato que cau se grave dano à 

Administração, ao funcion amento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. 1 .3 dar causa à inexecução total do contrato; 

6. 1.4 d e ixar de e n tregar a docum e ntação exigida para o certamej 

6.1.5 n ão mante r a proposta, salvo e m d ecorrência d e fato s uperve niente d evidame nte 

justificado; 

6. 1 .6 n ã o cele brar o contra to ou n ão e ntregar a docume.ntação exigida para a 

contra tação , quando convocado d e ntro do prazo de validade d e s u a proposta; 

6.1.7 ensejar o retardame nto d a execu ção ou d a entrega do objeto d a lic itação sem 

m otivo j u ::.tificado; 

6.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida p ara o certame ou prestar 

d eclaração fal sa durante a d ispensa e le trôn ica ou a execução do contrato; 

6 . 1.9 fraudar a dispen sa e le trô nica o u praticar ato fraudulento na execu ção d o 

contrato; 

6. 1 . 1 O comportar- se de modo inidõneo ou cometer fraude de qua lque r n atureza; 

7.7.10.l Cons idera-se comportamento inidô neo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadrame nto como M E/EPP ou o conluio e ntre os 

fomecedores, em quaJque r m omento d a dis p e n sa, m esmo após o e n cerrrunento d a fase d e 

lances . 

6. 1 . 11 pra ticar a tos ilícitos com vistas a frustrar os o bjetivos d es te certame. 
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6.2 O fornecedor que comete r qualquer das infrações discri.m.inadas n os s ubite.ns 

anteriores ficará suj e ito , sem prejuízo da responsabilidade c ivil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a ) Advert~ncia pela falta do s ubite m 8. 1. l deste Aviso d e Contra tação Direta, 

quando n ão se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b ) Multa de 10% (dez por cento ) sobre o valor estimado do(s ) item(s ) prejudicado(s) 

p ela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos s ubite n s 8. 1.12 ; 

c ) Impedimento de lic itar e contra tar no âmbito da Administração Pública dire ta e 

indireta do e nte fed e r a tivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

n os casos dos subite n s 8 .1. 2 a 8.1.7 d est e Aviso d e Contratação Dire ta, quando n ão se 

j ustificar a imposição d e penalidade m ais grave; 

d) Dec laração de inidon eidade para lic itar ou con tratar, que impedirá o r esponsá ve l 

d e licitar o u contratar no âmbito d a Admin istração Pública dire ta e indireta de todos os e ntes 

federativos, pelo prazo mínimo d e 3 (três) ano s e máximo de 6 (seis} anos, nos casos dos 

subite n s 8.1.8 a 8. 1.1 2 , bem com o nos d emais casos que justifique m a imposição d a 

p enalidade mais grave; 

6.3 Na a plicação das sanções serão con s ide r a dos: 

6.3. l a natureza e a gravidade da infração com etida; 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3 as c ircuns tâncias agravantes o u atenuantes; 

6.3.4 os danos que dela provie rem para a Administração Püblica; 

6,3 ,5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa d e integi-idade, conforme 

n ormas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4 Se a multa a plicad a e as inde nizações cabíveis forem su p e riores ao valor d e 

pagamento eventualmente d evido pela Adminis tração ao contratado, alé m da perda d esse 

valor, a diferen ça será d escontada d a garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5 A a plicação das sanções previs t as neste Aviso d e Contrat ação Direta, em h ipôtese 

alguma, a obrigação de reparação integral d o dano causado ã Administração Publica. 

6.6 A penalidade de multa pode ser a plicad a cumula tivame nte com as d e m ais 

sanções. 

6.7 Se, durante o processo d e aplicação de p e nalida d e, houve r indícios d e prá tica d e 

infração a dministrativa tipificad a p e la Lei n º 12.84 6, d e 1° d e agosto de 20 13, como ato lesivo 

â a dminis tração püblica nacional ou estrangeira, cópias do processo a dminis tra tivo 
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necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado , para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

6.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de!º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

6.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a 

participação de agente público. 

6. 10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/ adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 202 1, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

7 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7 .1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado). a Administração poderã: 

7.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

7.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) . 

7.3 Caberã ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo õnus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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7.5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso . 

7.6 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

7.6.1 ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 

7.6. l ANEXO II - Itens da contratação. 

Nova Santa Rita/PI, 11 de abril de 2025. 

GABRIEL BARROSO MIRÇO 
Agente de Contratação 
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ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a . no caso de empresário individual, inscrição no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b . no caso de sociedade empr esária ou empresa individual de r espon sabilidade 

limitada - E IRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidrunente 

registrado n a Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatõrio 

de seus administradores; 

e . inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agênciaj 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi l das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanh ada de prova da indicação dos seus 

admin istradores; 

e. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresâria estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCAL E TRABALHISTA 

a. prova de inscrição n o Cadastro Nacional d e Pessoas Jurídicas ou n o Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria d a Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União {DAU) por elas administrados, i_nclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

e. prova d e regularidade com o Fundo de Garantia d o Tempo de Serviço (FGTS) ; 

d. prova d e inexiste.ncia de dCbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com e feito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Con solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n º 5.452 , d e 

1 º de maio de 1943; 
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e. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

3 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3. 1 Comprovação pela proponente de ter fornecido a qualquer tempo, objetos 

compatíveis com o objeto desta licitação, através de atestado(s) , em nome da própria licitante 

ou do responsável técnico detentor de acervo técnico, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

3. !. 1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3. !. 1.1 Os atestados deverão referir-se ã execução dos serviços prestados no âmbito de 

su a atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

3. !. 1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias ã comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte ã contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos 

os objetos. 
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ANEXO II 

ITENS PARA DISPENSA 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL, INCLUINDO CAPTAÇÃO DE 
IMAGENS, EDIÇÃO DE VÍDEOS, 
COBERTURA DE EVENTOS 
INSTITUCIONAIS, CRIAÇÃO DE CONTEÚDO 
PARA REDES SOCIAIS E CAMPANHAS DE 

09 (nove) meses 
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL, COM o 
OBJETNO DE PROMOVER A 
TRANSPARÊNCIA, A COMUNICAÇÃO E O 
ACESSO À INFORMAÇÃO SOBRE AS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
RITA-PI 
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Valor Total 

'j_ .. EST~DO DO l'IAUÍ - l'ODER LEG ISLATIVO MUNICIPAL , 

' _ ) CAMARA MUNICIPAL DE FRANCINOPOUS 
._,st CNl'J 01.024.390/0001·00 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE DE MARÇO DO ANO DE DOIS 

MIL E VINTE E CINCO, CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS-PI 

Ao(s) vinte dia(s) do mês de março de dois mil e vinte e cinco, (20/03/2025), às 17:30 hs 

na sede da Câmara Municipal de Francinopolis-Pl no auditório Antônio Soares da 

Fonseca, situado na rua Ursulino Coimbra N926, nesta cidade. compareceram os 

vereadores Antônia Ana Campeio de Araújo, Raimundo Soares da Silva, Manoel Martins 

de Moura, Mareia Beatriz Rodrigues de Morais, Galbi Pereira da Silva, José Silva do 

Nascimento, Gilsivan da Silva Rocha, Pedro Ferreira Calixto Neto e José Sérvio Martins 

Filho. A Senhora Presidente, Antônia Ana Campeio de Araújo, havendo número legal de 

vereadores, declarou aberta a Sessão Ordinária solicitando a Segunda Secretária, Galbi 

Pereira da Silva, a fazer a leitura da ata anterior que depois de lida é assinada por todos 

aqui presentes. PEQUENO EXPEDIENTE não houve matéria. GRANDE 

EXPEDIENTE a Senhora Presidente solicitou a Secretária de Assistência Social, 

Socorro Bandeira, a esclarecer alguns dos questionamentos apontados pela Vereadora, 

Gilsivan da Silva Rocha. A Secretária de Assistência Social, Socorro Bandeira, iniciou 

seu discurso especificando as principaís diferenças entre o SUS e o SUAS e como 

funciona o desenrolar das demandas que chegam a secretaria. A Vereadora, Gilsivan da 

Silva Rocha, indagou a Secretária de Assistência Social, Socorro Bandeira, como e onde 

são feitas as lotações dos carros. A Secretária de Assistência Social, Socorro Bandeira, 

afirmou que há uma parceria entre a Secretaria de Saúde e a Secretária de Assistência 

Social, as demandas são passadas da Secretária de Assistência Social, considerando a 

ordem de prioridade. para Secretaria de Saúde onde é feita a lotação. A Vereadora, 

Gilsivan da Silva Rocha, questionou quais o requisitos para que o cidadão tenha direito a 

sesta básica como é feito na semana santa etc. A Secretária de Assisté!ncia Social, Socorro 

Bandeira, respondeu que são pessoas que estão em situação de caré!ncia, a avaliação é 

feita pela Assistente Social. A Vereadora, Gilsivan da Silva Rocha, disse ter presenciado 

pessoas que não estão em situação de carência receber sestas, como professores. A 

Secretária de Assistência Social, Socorro Bandeira, afirmou não ter conhecimento sobre 

o fato, o que pode ter acontecido é que existem pessoas que, por motivos maíores, não 

podem ir até a secretaria receber a sesta, por esse motivo outras pessoas recebem e 

entregam a aquelas que se encontram impossibilitadas. A Vereadora, Gilsivan da Silva 
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